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Plantas protegem o cérebro

contra transtornos e doenças

neurodegenerativas

Não é novidade que as
ervas açafrão e cúrcuma são
tradicionalmente usadas
como especiarias na culiná-
ria. Mas, além de atribuir sa-
bor aos pratos, elas também
possuem funções protetoras
contra esclerose múltipla,
doença de Alzheimer, doen-
ça de Parkinson, depressão,
ansiedade, entre outras pato-
logias, segundo estudos pu-
blicados no Journal of Tradi-
tional and Complementary
Medicine e no National Cen-
ter for Biotechnology Infor-
mation.

 Com base nestes estu-
dos, Paula Molari Abdo, far-
macêutica pela USP, direto-
ra técnica da Formularium,
especialista em Atenção Far-
macêutica pela USP e Mem-
bro da ANFARMAG (Asso-
ciação Nacional de Farma-
cêuticos Magistrais); explica
essa relação e como os ati-
vos agem no organismo:

AÇAFRÃO
O açafrão, também co-

nhecido como Açafrão-
açafrão ou Açafrão verda-
deiro, é muito cultivado no
Irã, na Índia e Grécia. O
que poucos sabem é que o

açafrão é o estigma de uma
flor, da planta Crocus
sativus. Cada flor dessas
tem só três estigmas, sen-
do que, para obter 1 kg da
especiaria, são necessárias
cerca de 75 mil flores. Por
isso, o açafrão é uma das
especiarias mais caras.

Seus componentes inclu-
em picrocrocina, safranal,
crocina e crocetina, substân-
cias químicas que agem
como antioxidantes e coleto-
res seletivos de radicais livres.
Suas propriedades previnem
quadros de depressão leve a
moderada, ansiedade, distúr-
bios cognitivos e do sono.
Segundo os estudos, a eficá-
cia é comparável aos antide-
pressivos tradicionais.

A crocina também pode
gerar efeito calmante nos
neurotransmissores cerebrais,
proporcionando maior capa-
cidade de concentração.
Além disso, o açafrão é uma
fonte rica em riboflavina, a
vitamina B2, sendo uma alia-
da para indivíduos propensos
à enxaqueca.

Como pode ser usado
O açafrão é uma especi-

aria comum na culinária me-

diterrânea, usada especial-
mente na paella, prato típico
espanhol. Também pode tem-
perar arroz, caldos e massas.
No Brasil, por ser um pro-
duto considerado caro, é
bastante substituído por flo-
res de calêndula e cártamo,
que possuem propriedades
semelhantes.

CÚRCUMA
Trata-se de um caule sub-

terrâneo de origem asiática,
da família do gengibre, tam-
bém conhecida como aça-
frão-da-terra ou gengibre
amarelo, cujo nome científi-
co é Curcuma longa L.

Os compostos de curcu-
minoides (curcumina, desme-
toxicurcumina e bisdesmeto-
xicurcumina) são polifenóis
com efeitos anti-inflamatóri-
os capazes de aumentar os
níveis de dopamina e de hor-
mônios que protegem o cé-
rebro contra isquemias e do-
enças neurodegenerativas,
como esclerose múltipla, Pa-
rkinson e Alzheimer.

Um estudo realizado pela
Universidade da Califórnia,
nos Estados Unidos, confir-
ma que a curcumina pode aju-
dar a eliminar as estruturas

associadas ao Alzheimer no
cérebro.

Como pode ser usada 
Popularmente utilizada

na culinária, sendo um dos
ingredientes do curry, a
cúrcuma possui um óleo
rico em sesquiterpenos
oxigenados que dá a ca-
racterística aromática da
planta (picante). Pode ser
consumida em saladas,
chás e cozidos.

No entanto, a curcumina,
principal componente da cúr-
cuma, é pouco absorvida pelo
organismo. Para otimizar a
absorção, o ideal é combinar
a cúrcuma com piperina (um
extrato de pimenta preta).
Segundo uma pesquisa publi-
cada no Healthline, a piperi-
na aumenta a absorção de
curcumina no corpo em até
2.000%.

Para obter os benefícios,
tome 1.500 mg de curcumi-
na e 15-20 mg de piperina
por dia. Além disso, a curcu-
mina e os curcuminóides po-
dem ser extraídos e consumi-
dos como suplementos, pro-
porcionando uma eficácia
maior do que a cúrcuma iso-
lada. (ASC)

Paulo Sérgio Alves Carvalho, estabelecido na cidade de Sarandi-
PR, na Rua travessa Nova Iguaçu, nº 79, parque residencial Santana,
CEP:87112575, inscrita no CNPJ: 14346188000139, e Cadastro Mu-
nicipal de contribuintes cmc 630694 –comunica o Extravio de Alvará de
Localização e Funcionamento Original da empresa, tornando-se o
mesmo sem efeitos comerciais/fiscais. Sarandi, 22 de novembro de
2022.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA

R Z DOS SANTOS METAIS LTDA, CNPJ:42.598.255/0001-48 torna
público que irá requerer ao Instituto Água e Terra, a Licença
Prévia para Armazenamento de resíduos sólidos industriais
classe i e ii a ser implantada Rod PR 376, 113, lote 296 km 113 -
86990-000 - Marialva/PR.

SÚMULA DE CONCESSÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO

PETROALCOOL DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA torna público
que recebeu do Instituto Água e Terra, a Licença de Operação - LO,
com validade de 08 DE NOVEMBRO  DE 2028, para COMERCIO ATA-
CADISTA DE PRODUTOS QUIMICOS E PETROQUIMICOS, EXCETO
AGROQUIMICOS na rua Pierina Carniel Mazzer,183 Parque In-
dustrial, Maringa- PR.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE PRÉVIA

LOTEADORA LIVI LOPES, CNPJ 01.136.300/0001-65 torna público
que irá requerer ao IAP, a Licença Prévia para Implantação
do LOTEAMENTO RESIDENCIAL LOPES a ser implantado NO LOTE
NUMERO 51-A GLEBA PATRIMONIO GUADIANA NO MUNICIPIO DE
MANDAGUAÇU - PR. 

Cientistas desenvolveram
uma simulação 3D do que
pode se tornar o ser humano
dos anos 3000, com o uso
excessivo de dispositivos ele-
trônicos e as imagens virali-
zaram recentemente. Entre as
características, estão costas
curvadas, em função do ato
de estar sempre olhando para
baixo para a tela de smar-
tphones e computadores; de-
dos com deformidades,
como uma garra e cotovelo
em 90 graus; e o chamado
“pescoço tecnológico”, uma
vez que, quanto mais a pes-
soa olha para baixo, mais os
músculos precisam trabalhar
para manter a cabeça ergui-
da e, com isso, o pescoço
torna-se mais grosso, poden-
do ficar excessivamente can-
sado e dolorido pelo esforço
contínuo.

O presidente da Socieda-
de Brasileira de Ortopedia e
Traumatologia – Regional Rio
Grande do Sul, Dr. Marcos
Paulo Souza, fala que tem
sido cada vez mais comuns as
queixas de pacientes com
problemas na coluna, mãos e
cotovelo em razão do longo
período utilizando os apare-
lhos eletrônicos. “O fato de

Uso excessivo de aparelhos eletrônicos

traz série de problemas ortopédicos

usar o aparelho à altura da
cintura leva o usuário a man-
ter a cabeça curvada para
baixo por muito tempo e o
queixo junto ao peito, o que
força a coluna curvar”, diz.

Nessa postura incorreta,
o médico explica que, ao
olhar para baixo segurando o
seu telefone, coloca-se cer-
ca de 27kg de pressão so-
bre a coluna vertebral, em
comparação com cerca de
6kg quando a pessoa está em

pé, reta, com o celular no ní-
vel dos olhos. “Dessa manei-
ra, com o tempo, a pessoa
começa a sobrecarregar a
musculatura do pescoço dei-
xando tenso, desequilibrado,
contraturada e que pode co-
meçar a inflamar e ficar mais
tenso”, ressalta. “Pode ocor-
rer, ainda, de os ossos come-
çarem a mudar e adquirir uma
postura cada vez mais rígida
e de difícil mudança”, acres-
centa.

O especialista recomenda
levantar o celular à altura dos
olhos ou usar o aparelho pou-
sado em uma mesa, o que
também alivia o problema.
“Também é recomendado o
alongamento da musculatura
da coluna cervical com mo-
vimentos de flexão, extensão
e rotação lateral do pescoço
e a prática de atividades físi-
cas que fortaleçam a muscu-
latura, para evitar proble-
mas”, conclui. (ASC)
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“ ABANDONO DE EMPREGO “
Sra. CLELIANE DE ALMEIDA BEZERRA - CTPS 91323 - série 
0058 – PA.
Esgotados nossos recursos de localização e tendo em vista en-
contrar-se em local não sabido, convidamos a Sra. Cleliane de 
Almeida Bezerra, portadora da CTPS 91323 - série 0058 - PA, a 
comparecer em nosso escritório, a fim de retornar ao emprego ou 
justificar as faltas desde 30/01/2023, dentro do prazo de 24 hs a 
partir desta publicação, sob pena de ficar rescindido, automati-
camente, o contrato de trabalho, nos termos do art. 482 da CLT. 
Maringá, 07/03/2023
ATELIE ODONTOLOGIA LTDA.
Av. Dr. Luiz Teixeira Mendes, 1828 - Zona 5 – Maringá/PR

Odeputado federal 
Rubens Pereira Jr 

(PT/MA) apresentou 
duas proposições que 
nasceram da demanda 
dos movimentos femini-
nos: um que criminaliza 
a misoginia e o outro 
que dificulta o estabele-
cimento de fiança para 
agressores de mulheres.

O PL 914/2023 altera 
o Código Penal com o 
objetivo de estabele-
cer como qualificado-
ra do crime de injúria 
motivado em razão da 
condição de gênero fe-
minino, através de mi-
soginia. 

A misoginia é uma 
forma de discriminação 
e violência de gênero 
que se baseia na crença 
de que as mulheres são 
inferiores aos homens. 
Essa atitude pode se 
manifestar de diversas 
formas, desde insultos e 
discriminação até a vio-
lência física e sexual. 
A misoginia é prejudi-
cial não só para as mu-
lheres individualmen-
te, mas também para 
a sociedade como um 
todo, pois perpetua a 
desigualdade de gênero 
e reforça estereótipos 
prejudiciais.

Os crimes de violên-
cia de gênero nascem 
de condutas misóginas. 
Segundo a professora 
do Departamento de 
Psicologia da Universi-
dade de Brasília, Vales-
ka Zanello, a crimina-
lização da misoginia é 
tão necessária quanto a 
do racismo e da LGBT-

Câmara dos Deputados analisa 
projetos que criminalizam a misoginia e 

dificultam a fiança de agressor

(A
SC

)

fobia: “Se é errado dis-
criminar uma pessoa em 
função de sua sexuali-
dade ou da cor de sua 
pele, também deve ser 
crime que uma pessoa 
seja discriminada por 
causa de seu gênero”, 
explicou Zanello.

Para o deputado Ru-
bens Jr, autor da pro-
posta, a criminalização 
da misoginia é importan-
te porque “enviará uma 
mensagem clara de que 
esse comportamento é 
inaceitável e que a socie-
dade está comprometida 
em acabar com a violên-
cia e a discriminação de 
gênero. Isso pode aju-
dar a mudar as atitudes 
e comportamentos em 
relação às mulheres e a 
promover a igualdade de 
gênero”, disse.

Fiança em casos da 
Maria Penha - O PL 
912/23, por sua vez, 
prevê a competência 
exclusiva da autorida-

SANCOR SEGUROS DO BRASIL S.A.
CNPJ/MF 17.643.407/0001-30 NIRE 413.000.8659-1
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Data, Hora e Local: Aos 23 de janeiro de 2023, às 09h. A reunião se realizou de forma presencial na sede 
social da Seguradora, situada na Av. Duque de Caxias, n° 882, Torre II, Centro, na cidade de Maringá/PR. 
Mesa de Trabalho: Presidente: Edward Henry Lange. Secretário: Thiago Augusto G. Bozelli. Presentes: 
Acionistas representando a totalidade do capital social da Sociedade e Diretores Estatutários. 
Convocação: Dispensada a publicação do Edital de Convocação conforme faculta o art. 124, §4º, da Lei 
nº 6.404/76, uma vez que a totalidade dos acionistas se fez presente ao ato, como consta da Lista de 
Assinaturas ao final. Pauta da Reunião - Ordem do Dia: Foram discutidos os seguintes assuntos: 
1) Comunicação e formalização de Renúncia de Diretor Executivo Estatutário; 2) Exclusão dos 
dados do Renunciante como administrador perante a Junta Comercial do Estado do Paraná e 
Receita Federal do Brasil. Abertura dos Trabalhos: Às 09h iniciou-se a reunião com a palavra do  
Sr. Edward Lange, informando a todos os presentes que em 17.01.2023 o Sr. Wady José Mourão Cury 
renunciou ao cargo de Diretor Executivo Estatutário e assinou o Termo de Renúncia em caráter irrevogável 
e irretratável. Registrou-se que oportunamente o tema será levado ao conhecimento do Conselho de 
Administração, não havendo desenquadramento com o Estatuto Social, de acordo com o disposto no 
artigo 22: “Art. 22: A Sociedade também será administrada por uma Diretoria composta por no mínimo 2 
(dois) e no máximo 5 (cinco) membros, eleitos pelo Conselho de Administração, todos residentes no 
Brasil, devendo ser profissionais com comprovada experiência e capacidade em suas respectivas áreas 
de atuação, todos denominados como “Diretor Executivo”. Os cargos da Diretoria poderão ou não serem 
totalmente preenchidos, conforme necessidade da Sociedade e aprovação do Conselho de Administração.” 
Isso porque a composição da Diretoria Executiva da Seguradora será realizada pelos demais Diretores 
Executivos, cujo mandato continua em vigência. Desta forma, devido ao desligamento do Sr. Wady Cury 
a partir do dia 18.01.2023, se faz necessária a exclusão dos seus dados como administrador dessa 
Sociedade perante a Junta Comercial do Estado do Paraná e Receita Federal do Brasil, para que seja 
dado publicidade ao fato do mesmo não mais fazer parte desta Seguradora. Renúncia de Diretor 
Executivo Estatutário: Os Acionistas decidiram pela ratificação da decisão, confirmando a aceitação do 
pedido de renúncia do Sr. Wady José Mourão Cury e fazendo constar os votos de agradecimento e de 
louvor pelos excelentes serviços prestados durante o exercício de seu mandato. Exclusão dos Dados do 
Renunciante como Administrador da Seguradora: Face às deliberações e aprovações constantes no 
item anterior, deverá essa ata ser registrada perante a Junta Comercial do Estado do Paraná (JUCEPAR), 
a fim de que os dados do Sr. Wady José Mourão Cury sejam excluídos da lista de administradores desta 
Sociedade Seguradora, inclusive perante a Receita Federal do Brasil. Aprovação e Encerramento:  
Os Acionistas aprovaram por unanimidade, sem quaisquer reservas ou ressalvas, todos os temas 
apresentados na presente reunião. Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem dela 
quisesse fazer uso e, inexistindo qualquer outra manifestação, o Sr. Edward Lange declarou o 
encerramento dos trabalhos. Todos os presentes declaram ciência e expressam concordância de que a 
presente ata poderá ser assinada por meio digital ou eletrônico, ou ainda de maneira mista, podendo, 
neste último caso, ser utilizada duas formas de assinaturas diferentes a critério dos presentes, sendo que 
as declarações constantes desta ata, assinada por quaisquer dos meios acima elegidos, inclusive a forma 
mista, presumir-se-ão verdadeiros em relação aos presentes, nos termos dispostos nos artigos 219 e 225 
da Lei nº 10.406/02 (Código Civil), bem como ao expresso na MP 2.200-2, no que for aplicável. Em caso 
de assinatura eletrônica ou digital, os presentes compreendem e reconhecem que: (i) entendem e 
possuem capacidade jurídica para assinar digitalmente, não podendo alegar posteriormente a oposição 
de assinatura por quaisquer fatores que possam vir a entender como um impedimento; (ii) são os  
únicos responsáveis pelo sigilo e uso de seus e-mails, telefones celulares e senhas para consecução  
da assinatura digital e que seu uso é pessoal e intransferível, devendo indenizar aqueles que  
sofrerem danos e/ou prejuízos pela utilização incorreta e/ou fraudulenta da assinatura digital; e (iii)  
ao utilizar a ferramenta de assinatura digital, os presentes enviaram anteriormente às outras Partes  
e seu nome e e-mail para recebimento do link, que é pessoal e intransferível. Maringá/PR, 23 de  
janeiro de 2023. Assinaturas: Presidente da Mesa - Edward Lange. Secretário da Mesa - Thiago  
Augusto G. Bozelli. Sancor Seguros Participações, neste ato representada por: Edward Henry Lange - 
elange@sancorseguros.com; Rafael Alvino Gozer - rgozer@sancorseguros.com; Ricardo Estevam 
Cipriano dos Santos - rcipriano@sancorseguros.com. Diretoria da Sancor Seguros do Brasil S.A., 
neste ato representada por: Edward Henry Lange - elange@sancorseguros.com; Rafael Alvino Gozer - 
rgozer@sancorseguros.com; Ricardo Estevam Cipriano dos Santos - rcipriano@sancorseguros.com. 
JUCEPAR: Certifico o Registro em 17/02/2023 sob o nº 20231170327. Protocolo: 231170327 de 
17/02/2023. Leandro Marcos Raysel Biscaia - Secretário-Geral.
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verifique os pré-requisitos e inscreva-se até 
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Vaga nº 093/23  
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Pré-requisitos: Ensino Médio 
completo, e 06 meses de 
experiência comprovada, 
conforme consta  em Edital. 

 

de judicial para arbitrar 
fiança nos casos de le-
são corporal contra mu-
lher vítima de violência 
doméstica. Na prática, 
apenas os juízes pode-
rão determinar se é ca-
bível ou não a fiança 
naquele caso. 

A violência doméstica 
e familiar contra mulher 
se desenvolve dentro de 
um “ciclo de violência 
doméstica”, que é con-
tinuamente repetido, 
passando pelas fases 
da misoginia, tensão, 
agressão psicológica e 
física, seguido pelo su-
posto arrependimento.

“Diante das especi-
ficidades do ciclo de 

violência doméstica, 
a indiscriminada con-
cessão de fiança nos 
crimes praticados no 
contexto de violência 
doméstica e familiar 
contra mulher pode-
ria acarretar situações 
de comprometimento 
da integridade psíqui-
ca e física da vítima” 
alerta o deputado. “A 
concessão de fiança 
pela autoridade poli-
cial e a imediata libe-
ração de um agressor 
pode perpetuar o ciclo 
de violência domésti-
ca, muitas vezes até o 
agravando, em vez de 
interrompê-lo”, com-
pleta Rubens Jr. (ASC)
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